
CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapui@hotmail.com  

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 03/2018 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE SARAPUI E A EMPRESA TELEFO-
NICA BRASIL S/A, OBJETIVANDO A CONTRATA-
cÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAcA0 DE C0NTRATAçA0 DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS 
MOVEL PESSOAL (SMP) OUTORGADO PELA ANA-
TEL COM 0 FORNECIMENTO DE VOZ E DADOS. 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUi, CNPJ no  
67.359.950/0001-88, estabelecida na RUA ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA, No 
22, VILA ANA MARIA, na cidade de SARAPUI— SP, neste ato representada pela Pre-
sidente, Sra. Maria Jose' Vieira dos Santos, portadora do RG no 32.835.199-4 SSP/SP e 
do CPF no 267.004.778-59. 

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A., inscrita no CNPJ no 
02.558.157/0001-62, e estabelecida na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.° 
1376, Bairro Cidade MonçOes, CEP: 04571-936, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, representada pelos Gerentes, o Sr. Fabio Marques de Souza Levorin, brasileiro, 
casado, administrador, portador do documento de identidade no 27.638.106-3, expedido 
pelo SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 267.221.148-56 
(fabio.levorin@telefonica.com ) e Carlos Eduardo Cipolotti Spedo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do documento de identidade n RG 4.290.655-6, expedido pelo 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 856.234.748-53 (espedo@teIefonica.com ). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. A Iegislacão aplicável a execução do presente contrato é a Lei Federal n°. 8.666 

de 21 dejunho de 1.993, em especial ao que preconiza o seu artigo 24, inciso IL 

CLAUSULA SEGUDA - DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para a prestacão de Servico de Tel, na 	el Pe 

SMP, para serviços de voz e dados regido pela Anatel. 	
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PARAGRAFO UNICO —Faz parte integrante do presente Contrato, independente da 
transcriçäo, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS 
PARTES 

3.1. São direitos da Contratante: 

3.1 .1 . Receber o serviço objeto do presente Contrato nos termos e condiçôes pactuados; 

3.1.2.Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso I, alineas 
"a" e "b", da Lei n o  8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de me-
xecuçAo total ou parcial das cláusulas pactuadas, de acordo corn o art. 79, § 10, do 
referido diploma legal. 

3.1.3. Receber dernonstrativo de conta detaihada dos serviços, após a ernissão da Nota 
Fiscal/Fatura de Serviços de TelecomunicaçOes, por linha. 

3.1 .3.1. Havendo contestaçäo da conta de serviços, suspender a cobrança da par-
cela impugnada e pagar a parte incontroversa. 

3.1 .4.Na transferéncia para outro plano de serviços cujo valor de habilitação for menor, 
a Contratante terá isenção do pagarnento na habilitaçAo do plano de serviços opta-
do, bern corno o retorno, sern onus da habilitacão a este piano de serviço alternati-
vo, desde que nAo configure alteração do objeto. 

3.2. São direitos da Contratada: 

3.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade corn as 
obrigacOes por ele assurnidas, todas as condiçôes de habilitaçAo e qualificacão 
exigidas na Iicitação. 

3.2.2. Receber a rernuneração dos serviços prestados, pelo preco e condiçôes cons-
tantes das Cláusulas Segunda e Terceira; 

3.2.3. Propor a CONTRATANTE a rnelhor forma de prestacão dos serviços objeto 
do presente Contrato. 

3.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados. 

3.2.8. Comunicar a CONTRANTE, por escrito, qualquer anorrnalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecirnentos julgados necessários; 

3.3. Rio deveres da Contratante: 

3.3.1. Cumprir os prazos de pagarnento estipulado neste instrumento e na legisla-
çAo; 

e
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3.3.2. Acompanhar a execuçäo dos serviços 9bjeto do contrato através de fiscal no,-
meado para este tim e indicado pela CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI, 
assegurando-se do born desempenho e qualidade dos serviços prestados; 

3.3.3. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto 
N continuidade da prestacAo dos serviços, que, ressalvados os casos de força 
major, justificados e aceitos pela CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI, 
näo devem ser interrornpidos; 

3.3.4. Cornunicar a Contratada, o mais prontamente possIvel, qualquer anormalida-
de observada na prestação dos serviços; 

3.3.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao born andarnento do serviço 
desejado; 

3.3.6. Prestar as informaçOes e os esclarecimentos necessários que venharn ser soli- 
citados pela Contratada, durante a vigência e execuço dos serviços; 

3.3.7. Controlar as ligacôes real izadas e documentar as ocorréncias havidas; 

3.3.8. Solicitar, sernpre que julgar necessário, a cornprovacão dos preços vigentes, 
na data da emissão das contas telefônicas; 

3.3.9. Perrnitir acesso dos empregados da Contratada as suas dependências para 
execução de serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

3.3.10. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obri-
gacOes assumidas, todas condicôes de habilitaçao exigidas; 

3.3.11. Emitir, por interrnédio da CAMARA MUNICIPAL DE SARAPU!, pareceres 
em todos os atos relativos a execução do Contrato, em especial, quanto ao 
acompanharnento e fiscalizaçâo da prestacão dos serviços, a exigência de 
condiçôes estabelecidas neste Contrato e na proposta de aplicacao de sançOes; 

3.4. São deveres da Contratada: 

Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n° 
9.472/1997, do Contrato de concessäo/autorizaçâo assinado corn a ANATEL, e de-
rnais disposicOes regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados: 

3.4.1. disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidas e do prazo pactuado neste Contrato, irnplantando de 
forma adequada, a supervisâo permanente dos mesrnos, de modo a obter uma 
operacão correta e eficaz; 

3.4.2. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade 
dos rnesmos dentro dos padrôes estabelecidos. 

3.4.3. prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte eqatg) horas ". 
dia e 07 (sete) dias por semana. 
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3.4.4. atender em ate 48 (quarenta e oito) hor,as as solicitacOes da fiscalizaçäo da 
CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI, quanto a faihas ou interrupcOes na 
prestacâo dos contratados, restabelecendo o serviço no prazo máximo estabe-
lecido em regulamento pela ANATEL; 

3.4.5. tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumen-
to, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em ate 
48 (quarenta e oito) horas; 

3.4.6. utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados; 

3.4.7. responsabilizar-se por danos causados a Contratante ou a terceiros, decorren-
tes de sua culpa ou dolo na execuçAo deste Contrato, näo excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contra-
tante; 

3.4.8. abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem onus para a Contratante, se 
näo previstas neste Instrumento; 

3.4.9. sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalizaçAo por parte da Contratante, no acorn-
panhamento da execuçAo do serviço, prestando todos os esciarecimentos que 
Ihe forem solicitados e atendendo as reclamaçôes formuladas; 

3.4.10. colocar a disposicâo da CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUi, serviço de 
atendimento a clientes corporativos, indicando consultores e nómero de tele-
fone diferenciado; 

3.4.11. cornunicar a CAMARA MUNICIPAL DE SARAPU1, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecirnentos julgados neces-
sários; 

3.4.12. providenciar junto aos órgâos competentes os registros e licenciarnentos regu- 
lamentares e pertinentes aos serviços de que trata o presente contrato; 

3.4.13. responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito fede-
ral, estadual e municipal, bern como assegurar os direitos e cumprimento dos 
deveres de todas as obrigacôes estabelecidas por regulamentacAo da ANA-
TEL; 

3.4.14. apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o 
valor total do serviço, a quantidade total do serviço, o tempo total das chama-
das, o histórico dos valores totals dos serviços prestados, e o tempo total das 
chamadas relativas a cada mês; 

3.4.15. a referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com urn prazo näo inferior 
a 5 (cinco) dias antecedentes a data do vencirnento; 

3.4.16. apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em todas 
as charnadas;  
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3.4.17.comunicar a CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUL, por escrito, qualquer 
anormalidade nos serviços e prestar informaçOes julgadas necessárias, em 
tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo Gestor do Contrato. 

3.4.16. atender prontamente quaisquer exigéncias do Gestor deste Contrato, o que for 
relacionado ao objeto ora contratado; 

3.4.17. responder, em relaçAo aos seus empregados, por todas as despesas decorren-
tes da execuçâo dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, 
impostos e contribuiçôes, indenizaçôes, vale-refeiçào, vales-transportes, e ou-
tras que eventualmente venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

3.4.18. substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empre-
gados em serviço, cuja atuaçAo, permanência ou comportamento forem julga-
dos prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a execuçAo dos serviços; 

3.4.19. não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmen-
te, nem subcontratar, os serviços a que está obrigada por forca do Contrato, 
salvo se previamente autorizado pela AdministracAo da Contratante. 

3.4.20. A empresa Contratada poderá ceder transferir e/ou de qualquer modo negoci-
ar, total ou parcialmente, os direitos e obrigacôes decorrentes do Contrato 
corn sociedades controladoras, controladas, coligadas e/ou quaisquer outras 
sociedades com que tenha ou venha a ter vInculo societário, inclusive em de-
corrência de reorganização societária, independentemente de prévia ou poste-
rior autorização, mediante mera comunicaçAo, que não importará em nova-
95o, alteração ou em infraçAo contratual. 

CLAUSULA OUARTA - DO PRECO 

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 
utilizados, conforrne os valores discriminados na Tabela de Valores relativa ao 
objeto do contrato, sendo a despesa mensal estimada de R$ 663,95 (SEISCEN-
TOS E SESSENTA E TRES REAlS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
mensais, para 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 7.967,40 (SETE MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS E QUARENTA CENTA-
VOS) anuais. Sendo que o valor da contratação está dentro do limite para dis-
pensa de IicitacAo. 

4.2. 	Os valores apresentados na Tabela de Valores em anexo são estimados, utiliza- 
çAo superior ao estimado é de responsabilidade do contratante o devido paga-
mento. 0 Serviço Vivo GestAo ao ser disponibilizado estará configurado somen-
te para bloqueio de originacão de chamadas internaciona-' ais blo" 
deve ser configurados pelo gestor da conta do Contratant< 	

' 
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Haverá a reduçâo da velocidade do pacote de dados ao atingir a franquia contra-
tada, oferecendo utilizaçäo ilimitada sem cobrança de excedente. 

DETWOJ'AI.. Uniclacle Valor Valor Unitirio ynriari 
Assinatura 15 R$ 1,00 R$ 15,00 
Pacote de Dados, 4G 2 R$ 39,90 R$ 79,80 
SerAço Zero, LigacOes dentro do Grupo 15 R$ 5,00 R$ 75,00 
SerA o Gestão 

!T1. 	, 	 . IFT1 
15 R$ 0,00 R$ 0,00 

Faixa Tarifaçao Minutagem Unitário Mensal 
VOl - Ligacao Local (Mo.el XMoeI 

) 
Mesma Operadora 1000 R$ 0,18 R$ 180,00 

VOl - Ligaçao Local (Mo\.el XMoel 
) Outra Operadora 200 R$ 0,18 R$ 36,00 

VC1 - Ligaçào Local (Mo.el X Fixo) 290 R$ 0,18 R$ 52,20 
VC2 - Ligaçäo Intra-Regional (Moel X Mo.el 

) 
Mesma Operadora 150 R$ 0,50 R$ 75,00 

VC2 - Ligaçao Intra-Regional (Motel X Mo.el ) Outra Operadora 140 R$ 0,50 R$ 70,00 
VC2 - Ligacão Intra-Regional (Mo',el X Fixo) 140 R$ 0,50 R$ 70,00 
VC3- Ligaçao Inter-Regional (Moel X Mo.el 

) 
Mesma Operadora 5 R$ 0,65 R$ 3,25 

VC3 - Ligacao Inter-Regional (Moel X Mo.eI 
) 

Outra Operadora 5 R$ 0,65 R$ 3,25 
VC3 - Ligaçao Inter-Regional (Mo.el X Fixo) 5 R$ 0,65 R$ 3,25 
SMS 
Subtotal Mensal 
Total Mensal 
Total 12 Meses 

10 R$0,12 R$1,20 
IRS 494,15 

IRS 663.95 
R$ 7.967,40 

VOl - Ligaçao Local (Mo.el XMoel ) Mesma Operadora R$ 0,18 
VC1 - Ligacao Local (Mo.el XM0',el 

) 
Outra Operadora R$ 0,18 

VC1 - Ligaçao Local (Motel XFixo) R$ 0,18 
VC2 - Ligacao Intra-Regional (Motel X Mol 

) 
Mesma Operadora R$ 0,50 

VC2 - Ligaçao Intra-Regional (Mo'.el X Mo.el ) Outra Operadora R$ 0,50 
VC2 - Ligacao Intra-Regional (MoeI X Fixo) R$ 0,50 
VC3- Ligacao Inter-Regional (Mo.eI X Mo.eI) Mesma Operadora R$ 0,65 
VC3 - Ligaçao Inter-Regional (MoeI X Motel ) Outra Operadora R$ 0,65 
VC3 - Ligacao Inter-Regional (Mo.eI X Fixo) R$ 0,65 
SMS R$0,12 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

	

5. 1. 	0 pagarnento mensal dos serviços sera' efetuado mediante boleto bancá- 
rio/fatura; 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PRECOS 

	

6.1. 	0 preco proposto não sera' reajustado durante o perIodo de 12 (doze) meses, na 
forma do § 1° do art. 28, da Lei no 9.069, de 29 dejunho de 1995. Poderá ser 
alterado após esse perIodo rnediante indice divulgado pela Agência Nacional 
de TelecomunicacOes - ANATEL, em norma especIfica para o serviço, obser-
vada a !egislacâo em vigor. 

	

6.2. 	0 reajuste de que trata o item anterior, poderá ser aplic,d 	i'eriodi 	4/ I ' 
inferior )  se assim vier a ser autorizado de acordo corn A § 5

0 , do xct. 28, 
no 9.069, de 29 dejunho de 1995 e/ou artigo 19, VII, a 	oif*9.4t72, qi 'i\ 	
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da da cornpetência da ANATEL sobre a revisâo de tarifas dos serviços no re-
gime püblico bern como hornologacâo de reajustes. Na hipótese dos preços ou 
tarifas virem a ser modificados, a CONTRATANTE passará a pagar os flOVOS 

valores a partir da data de sua vigéncia, independentemente da assinatura de 
novo contrato, instrumento de retificaçäo ou aditivo ao presente instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

7.1. 	Para a cobertura das despesas, a conta da dotaçäo especificada: 

3.3.90.39.58 -outros serviços de terceiros - pessoa jurIdica - serviços de 
telecomunicacôes. 

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUCAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

	

8.1. 	A execuçAo do serviço sera' acompanhada e fiscalizada por urn representante do 
CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 

a) o representante do CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do Contrato, inclusive a observância 
do prazo de vigência do rnesrno, deterrninando o que for necessário a 
regularizacâo das faltas ou defeitos observados; 

b) as decisOes e providéncias que ultrapassarern a competência do representante 
deverAo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoçäo das 
rnedidas convenientes; 

c) a existência da fiscalizaçAo do CONTRATANTE de nenhum modo dirninui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestaçâo dos serviços a serern 
executados; 

d) o CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou 
preposto da CONTRATADA que venha causar ernbaraço a fiscalizaçäo ou que 
adote procedirnentos incornpatIveis corn o exercIcio das funcôes que lhe forern 
atribuldas. 

CLAUSULA NONA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A 	 - 
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9.1. 	Pela inexecuçAo total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRA- 
TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as Se-
guintes sançOes: 

I. advertência; 

II. multa de 1% (urn por cento) ao dia, aplicável ate o quinto dia, calculado sobre o 
valor faturado no rnês anterior, no caso de inexecução parcial, cornunicada 
oficialmente; 

III. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6° 
dia, no caso de inexecuçäo parcial ou total dos serviços, o que ensejará a 
rescisâo deste Contrato, sern prejuIzo das dernais penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93; 

IV. suspensäo ternporária de participacäo em licitaçAo e irnpedimento de contratar 
corn a AdrninistracAo, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V. declaracAo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo 
Püblica enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicAo ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
sera concedida sernpre que o contratado ressarcir a Adrninistraçäo pelos 
prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada corn base no 
subitern anterior; a declaraçao de inidoneidade é de cornpetência exclusiva da 
CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI facultada a defesa do interessado no 
respectivo, processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitacão ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicacao. 

	

9.2. 	As multas aplicadas a CONTRATADA deverAo ser recoihidas no prazo rnáxi- 
mo de 30 (trinta) dias corridos, contados da cornunicaçAo, ou poderAo ser des-
contadas pela CONTRATANTE dos valores das faturas. 

	

9.3. 	Comprovado impedirnento ou reconhecida forca rnaior, devidarnente justifica- 
do e aceito pela Adrninistraçâo do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades previstas nesta cláusula. 

	

9.4. 	As sançöes de advertência e de irnpedirnento de licitar e contratar, poderão ser 
aplicadas a CONTRATADA juntarnente corn as de rnulta. 

	

9.5. 	Da sançâo aplicada caberá recurso, dirigido a autoridade superior, por interrné- 
dio daquela que aplicou a sançäo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis da intirnaçâo 
do ato, nos termos do § 4° do Art. 109 da Lei 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

	

10.1. 	A inexecuçAo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, corn as conse- 
quências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

	

10.2. 	Constituern motivos para rescisäo do Contrato: 

a) o nâo cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de Referenda, 
especificacôes ou prazos; 

b) o curnprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo de Referenda, 
especificaçôes e prazos; 

c) a lentidAo no cumprirnento das cláusulas contratuais, levando a 
CONTRATANTE, a presumir a impossibilidade da realizaçäo do serviço, nos 
prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no inicio do serviço; 

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçAo a 
CONTRATANTE; 

f) a subcontrataçAo total ou parcial do objeto do Contrato, assodiaçâo da 
CONTRATADA corn outrem, a cessâo ou transferência total ou parcial, bern 
como a fusâo, cisâo ou incorporaçAo que afetern a boa execução deste, scm 
prévio conhecirnento e autorizaçâo da CONTRATANTE; 

g) o desatendirnento das determinaçOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução assirn como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a 
vigéncia do Contrato; 

i) a decretaçâo de falência; 

j) a dissoluçao da firma contratada; 

k) a alteração social ou a rnodificacäo da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudiquc a execuçâo do Contrato; 

I) razôes de interesse p(iblico de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela maxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no 
processo administrativo a que Sc refere este Contrato; 

WIWO S.A 	
LV 

- 

\ 



CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuiâJhotmail.com  

m) a supressäo do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificaçäo 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
No 8.666/93, respeitando o disposto no § 2° desse artigo; 

n) a suspensão de sua execuçâo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade piblica, grave 
perturbacão da ordern interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizaçOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçOes e 
mobilizaçôes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigacôes assumidas ate 
que seja normalizada a situaçâo; 

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes de serviço, ou parcela deste, já executados e 
aceitos, salvo em caso de calamidade páblica, grave perturbacao da ordern 
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensâo do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a 
situaçAo; 

p) a ocorréncia de caso fortuito ou de força major, regularmente comprovada, 
impeditiva da execuçâo do Contrato. 

PARAGRAFO UNICO - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unila-
teral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alIneas "a" a "I" e "p" 
desta cláusula. 

	

10.3. 	Em caso de irregularidade junto ao SICAF, A DivisAo de Servicos Gerais - 
DSG, notif'icará a CONTRATADA para que sejarn sanadas as pendências no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual perlodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGENCIA 

	

11.1. 	0 prazo de vigência do Contrato sera' de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, no in-
teresse da Adrninistraçäo, limitada a urn total de 60 (sessenta) rneses, em con-
forrnidade corn o disposto no inciso II, do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracôes, combinada corn a Lei n° 9.648 de 27/05/1998, tendo validade e efi-
cácia legal após a publicacAo do seu extrato no Diário Oficial da UniAo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO / -r- 
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12.1. 	A CONTRATANTE providenciará a publicaçAo deste Contrato, por extrato, 
prazo máximo de vinte dias, da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERACAO 

	

13.1. 	Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 
8.666/93, sempre por intermédio de Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO 

	

14.1. 	0 Foro competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente ins- 
trumento contratual é o da Comarca de Itapetininga—SP. 

E por estarem as Partes Contratantes assim justas e acordadas, Iavrou-se o presente con-
trato em 03 (três) vias de igual teor, forma e validade que, lido e achado conforme, é 
assinado pelas mesmas e pelas testemunhas a tudo presentes. 

3i L 
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SarapuI, 2 de Maio de 2018. 

CNPJ: 67.35 1. 
 950/0001-88 

MARIA JO II  VIEIRA DOS SANTOS 
PRESIDEN 
Contratante 

Fabio%tajqt(es de Souza Leorin 
R. G. n27.638.I06-3 
CPF/MF n° 267.22 1.148-56 	A 
(thbio.levorin@telefonica.com ) 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A 

a/lo

Vs  

oIotti Spedo
90.655-6 
 .748-53 

,efon ica.com ) 

TESTEMUNHAS: 

--~e 
Nome: Rocvr~xj Nome: 

RG: 	 RG: 

CPF: 	 V' 	CPF: 

QL 1 


